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Sobresta a apreciação de pedido de instalação de 

Faculdade de Tecnologia, era Santa Cruz do Rio 

Par do, até que a Coordenadoria do Ensino 

Superior e o Grupo de Trabalho para Promoção do 

Ensino Tecnológico Superior se pronunciem. 

PROCESSO CEE- N° 282/70 

INTERESSADO - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

CÂMARA DE PLANEJAMENTO 

RELATOR     - Conselheiro WALTER TOLEDO SILVA 

 

Em 3 de outubro de 1970 o Sr. Prefeito Municipal de Santa 

Cruz do Rio Pardo solicitou ao Sr. Governador do Estado a criação e 

instalação naquele município de uma Faculdade de Tecnologia. 

Apreciando a assunto em 11 de maio, a Câmara de Planejamento 

no Parecer nº 92/70 relatado pelo Cons. Octávio Gaspar de Souza Ricardo 

opinou no sentido de que inicialmente o processo fosse encaminhado ao 

Grupo de Trabalho para Promoção do Ensino Tecnológico Superior, junto 

à CESESP, para que após o pronunciamento desse Grupo, voltasse a Câmara 

de Planejamento a se manifestar. 

Apensado ao presente processo, encontra-se o AP-2 067/68, 

no qual há uma petição dirigida ao Sr. Governador do Estado, com data 

de 13 de maio de 1968 fazendo, já naquela data, idêntico pedido, 

subscrito pelo Prefeito, Presidente da Câmara, Vereadores e outros 

representantes do Município de Santa Cruz do Rio Pardo. Nesse processo 

consta que em 27 de junho de 1968, foi solicitado pronunciamento do 

Grupo de Trabalho para Promoção do Ensino Tecnológico da CASES, sobre 

o pedido, sem que conste, entretanto qualquer pronunciamento. 

Em 14 de agosto de 1970, o Sr. Prefeito de Santa Cruz do 

Rio Pardo retorna â presença do Senhor Governador do Estado, para 

reiterar pedidos anteriores, anexando ofícios de 18 prefeitos de 

municípios vizinhos apoiando a iniciativa. Apresenta também 

fotografias e plantas do prédio que a Prefeitura se propõe a adquirir 

para a instalação da Faculdade pretendida. 

Figura no processo, cópia do ofício que o Sr. Coordenador 

da CESESP, Prof. Marcello de Moura Campos enviou em 23/9/70 ao Sr. 

Prefeito de Santa Cruz do Rio Pardo solicitando o fornecimento de várias 

informações necessárias para que o Grupo de Trabalho para a Promoção 

do Ensino 



 

Tecnológico Superior possa estudar convenientemente o assunto e se  

manifestar. 

Nessas condições, julgo que se deve aguardar as informações 

solicitadas pelo Sr. Coordenador da CESESP e o posterior pronunciamento 

do Grupo de Trabalho para Promoção do Ensino Tecnológico Superior, para 

que esta Câmara de Planejamento, então, aprecie o assunto novamente. 

 

 

Sala das Sessões da C. Pl, aos 26 de outubro de 1970. 
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